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Resolução nº 0145 de 28 de marco de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA 

COMPRA DE UM VEICULO PARA 

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

PARA O MUNICÍPIO DE PRINCESA 

ISABEL - PB. 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela lei de nº 8.080 

de 19 de Setembro de 1990, pela lei n° 8.142 de 28 de 

Dezembro de 1990, pela resolução de nº 453 de 10 de 
Maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde e pela lei 

Municipal de n° 1.368 de 26 de Outubro de 2017 e suas 
alterações posteriores; 

 

Considerando o Parecer Financeiro n? 
244/2026; 

Considerando o Processo n? 
25100.017705/2017-15 

Considerando a reunião ordinário do dia 28 

de marco de 2023. 
 

Resolve: 

 
Art. 1º Fica aprovado o processo de compra 

de um veículo para coleta de resíduos sólidos para o 
município de Princesa Isabel – PB. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua aprovação. 

 

JOSEFA CASSIA OLIVEIRA SANTOS 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel 
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